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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 034 /19 - REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO O 10764/19 - SPMA 

TIPO: MENOR PREÇO 

OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO EM 
VEÍCULOS PRÓPRIOS, MÁQUINAS PRÓPRIAS E EQUIPAMENTOS PRÓPRIOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOA VISTA-RR, POR DEMANDA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS ORIGINAIS, GENUÍNOS OU SIMILARES DE P (PRIMEIRA) LINHA, 
NA FROTA OFICIAL. 

IMPORTANTE: 

Início do acolhimento das propostas: 
29/04/2019 às 08:00 horas 

Limite do Acolhimento das propostas: 
13/05/2019 às 10:30 horas 

Abertura das Propostas: 
13/05/2019 às 10:30 horas 

Data do Pregão e horário da Disputa de Preços: 
13/05/2019 às 11:00horas 

• 	Solicitação de Esclarecimentos: 
Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, informando o 
n° da licitação. 
E-mail: pregao.pmbv(àgmail.com  

Referência de Tempo: 
Para todas as referências de tempo será observado o horário local. 

(ANALIS DO 

Informação sobre Impugnação: 
(95) 3621-1755 

Rua Gal. Penha Brasil, 1011 Palácio 9 de Julho —Anexo 1 São Francisco 
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(OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PREFEITURA  

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, 
inscrito no C.G.C./MF sob o n° 05.943.030/0001 - 55, com sede no Palácio 9 de Julho. situada na 
rua General Penha Brasil n° 1011, nesta cidade, torna pública a abertura do Processo n° 
010764/2019-SPMA, na modalidade Pregão Presencial n2  03 4/19-REGISTRO DE PREÇOS, 
tipo menor preço por LOTE, a ser realizado as 11:00 horas (Horário Local), do dia 13/05/2019, 
regido pela Lei Federal n.° 10.520. de 17/7/2002. Decreto n.° 3.555, de 08/08/2000. Lei 
Complementar 123/2006, Lei Federal n° 8.666/93 de 21/6/93 aplicada subsidiariamente. e demais 
condições fixadas neste instrumento convocatório. 

PARA ESTA LICITAÇÃO NÃO SERA ADOTADA A RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% 
(VINTE E CINCO POR CENTO) DO OBJETO, PARA AS MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, CONFORME DISPOSTO NO ART. 48, III, DA 
LEI N° 123/2006 POR SE TRATAR DE UMA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1 . 1- O Pregão será realizado em sessão pública, na sala da CPL/PREGÃO, na Prefeitura 
Municipal de Boa Vista, situada a Rua General Penha Brasil, n° 1011, Bairro São Francisco. 

1 .2- Os trabalhos serão conduzidos pelo (a) Pregoeiro (a) do MUNICIPIO. Joana Dárc 
Rabelo, com o apoio da Equipe, ambos designados pelo Decreto n.° 031-E/19 publicado no 
DOM n°4835, de 06/03/2019. 

1.3 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do Certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação do (a) Pregoeiro (a) em contrário. 

2-OBJETO 

2.1 -Eventual Contratação de serviços continuados de manutenção em veículos próprios, máquinas 
próprias e equipamentos próprios da Prefèitura Municipal de Boa Vista-RR, por demanda, com 

fornecimento de peças de reposição e acessórios originais, genuínos ou similares de 1° (primeira) linha, 
na frota oficial, conforme especificado no anexo 1 deste edital. 

3—ARFA SOLICITANTE 

3.1 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente - SPMA. 

4— CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

4.1 - Cópia deste instrumento convocatório estará disponível na internet, no sítio deste 
Município, no endereço www.boavista.rr.gov.br, ou quando solicitado através do e-mail 
pregao .pmbv@gmai 1 .com. 

4.1 . 1 - As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet 
e tiverem interesse em participar do certame, se obrigam a acompanhar as publicações e o 

andamento referente ao processo nos Diários Oficiais da União (DOU), do Município de Boa 

ANiLISADO 
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Vista (DOM) e no Jornal local de grande circulação. quando for o caso, com vista a possíveis 
alterações e avisos. 
4.2 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente edital deverão ser enviadas o(a) 
Pregoeiro(a), até 3(três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, por 
meio do endereço eletrônico pregao.pmbv(grnail.com  ou ser protocolizada(s) no endereço 
informado no Preâmbulo deste Edital, no Protocolo da Comissão Permanente de Licitação, 
somente no horário das 8:00hrs as 18:00hrs. 
4,3 —Em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes das propostas, 
qualquer cidadão ou licitante poderá impugnar o instrumento convocatório do Pregão, devendo 
ser enviada(s) através do e-mail pregao.pmbvimaiI.com, no horário das 8:00 as 1 8:00, ou 
ser protocolizada(s) no endereço informado no Preâmbulo deste Edital, no Protocolo da 
Comissão Permanente de Licitação, somente no horário das 8:00hrs as 14:00hrs. Os e-mails 
remetidos em horários diferentes do mencionado, serão recepcionados com a data do próximo 
dia útil. A inobservância do prazo legal citado, decairá o direito de impugnar os termos do 
edital, conforme dispõe o artigo 41, §2° da Lei Federal n° 8666/93. 
4.4 - Caberá o (a) Pregoeiro (a) e a equipe de apoio decidir sobre a impugnação no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, a contar do seu recebimento. 
4.5 - Quando o pedido de impugnação ou de esclarecimento tratar-se especificamente de 
temas alheios a competência do (a) Pregoeiro (a), ou seja, temas quanto as especificações 
técnicas ou vinculados ao termo de referência, este poderá encaminhar o referido pedido ao 
órgão de origem para que o mesmo se pronuncie acerca do questionamento, cabendo ao órgão 
respondê-lo no prazo preestabelecido. Caso não o faça, o certame será adiado Sine-Die. até que 
os questionamentos sejam sanados. 
4.6 - Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame. 
4.7 - O Município não se responsabilizará pelas impugnações e pedidos de esclarecimentos que 
forem apresentados em endereços diversos dos indicados no subitem 4.2 deste edital, e que por 
esta razão não foram apresentados dentro do prazo legal. 

5- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1 - Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, 
Microempresas e empresas de pequeno porte que se enquadrem nos termos do art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/06 e suas alterações, conforme o Título 7. 
5.2 - Não poderá participar da presente licitação empresa: 
5.2.1 - suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada 
inidônea para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do artigo 87, III e IV da lei 
8.666/93 
5.2.2 - Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcios, conforme justificativa 
acostada no Termo de Referência, ANEXO 1 do presente Edital 
5.2.3 —com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial. 
5.2.4 - impedidas nos Termos do art. 9° da lei 8.666/93. 
5.2.5 - Que se declarar ME/EPP e estiver inclusa em alguma das hipóteses previstas no art. 30,  
§4° da Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações; 
5.3 —A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 
pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

. G. 
(/NALIsApO 

1 
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6— CREDENCIAMENTO 

6.1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com 
duração de 30 (trinta) minutos. Para tanto, será indispensável à apresentação dos seguintes 
documentos: 

Tratando-se de representante legal, o Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento 
de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

Tratando-se de procurador, o instrumento de Procuração Público ou Particular com firma 
reconhecida e autenticada em cartório, no qual conste poderes específicos para formular lances, 
negociar preço, interpor e desistir da interposição de recursos e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame. Caso a procuração seja particular, deverá estar acompanhada de 
documento comprobatório dos poderes do outorgante. 
6.2 - O representante presente na Licitação deverá entregar o (a) Pregoeiro (a) a documentação 
de credenciamento dos subitens anteriores, juntamente com: 

Cédula de identidade ou documento equivalente. 
DECLARAÇÃO que atenda as exigências do Art. 4° Inciso VII da Lei 10.520/2002. 

e) Em se tratando de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, deverá o seu devido 
representante legal apresentar declaração conforme Modelo constante no ANEXO V deste 
Edital. Ficam as demais empresas licitantes que não se enquadram na lei supracitada, 
dispensadas de apresentar a declaração em comento;; 
6.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 
6.4 - iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, 
por conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 
6.5 - Será admitida a participação de empresa através de documentos postados, sem a presença 
fisica do representante legal à sessão. Estes documentos deverão ser postados no correio com 
antecedência e sua chegada deverá ocorrer antes da finalização do credenciamento. 
6.5.1 O não comparecimento do licitante impossibilitará a empresa de participar das fases de 
formulação de ofertas e lances verbais, de negociação de preços. de interposição de Recursos e 
de renunciar ao seu direito, ficando mantido o seu preço apresentado na proposta escrita. 
6.6 - Os representantes dos licitantes deverão permanecer no local da sessão até a conclusão dos 
procedimentos, inclusive assinando a ata e documentos respectivos, sob pena de haver decadência 
do direito de recurso. 

7- PROPOSTA DE PREÇO 

7.1 - Após o credenciamento, as licitantes entregarão o (a) Pregoeiro (a) em envelopes separados, a 
proposta de preços e os documentos de habilitação, devidamente fechados, rubricados no fecho e da 
seguinte forma idcnt i licados: 

ENVELOPE N°01 - PROPOSTA DE PREÇOS" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA CPL - PREGÃO 
A(o) Pregoeira(a): Joana Dárc Rabelo 
PREGÃO PRESENCIAL N°034/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO N°:0 10764/2019 	

/ANALIAn: 
Data e hora da abertura. 
Razão Social e CNPJ. 
Endereço completo do licitante. 

RuaGal. Penha Brasil, 1011 - Palácio 9 de Julho Anexo 1—São Francisco 
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Telefone do licitante: 

ENVELOPE N°02 - "DOCUMENTAÇÃO" 
PRËFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA - CPL PREGÃO 
A(o) Pregoeira(a): 	Joana Dárc Rabelo 
PREGÃO PRESENCIAL N°034/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO N°:0 10764/2019 
Data e hora da abertura. 
Razão Social e CNPJ. 
Endereço completo do licitante. 
Telefone do licitante: 

7.2 - Após a entrega dos envelopes não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 
7.3 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em urna única via, em envelope individual, 
lacrado e rubricados no fecho, obedecendo ao modelo apresentado pelo Anexo VI (Modelo de 
Planilha - Proposta de Preços) deste Edital. Deverá ser digitada e impressa através de edição 
eletrônica de textos, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, bem como datada, assinada e rubricada, 
por quem de direito, devendo, obrigatoriamente, indicar os seguintes requisitos: 

descrição clara e detalhada do objeto e /ou serviços, obedecendo às especificações do Anexo 1 e 
VI deste Edital; 

os preços propostos deverão ser condizentes com os preços praticados no mercado, sem 
quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária ou de custo financeiro, devendo estar 
incluídas as despesas com salários, encargos sociais, fiscais e comerciais, bem, ainda, quaisquer 
outras relativas aos serviços de telefonia, exceto os impostos e as taxas, quando aplicáveis, cujas 
alíquotas deverão estar informadas separadarnente; 
b.l) em caso de divergência, o preço unitário prevalecerá sobre o total, e os valores por extenso, 
sobre os numéricos. 

prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da abertura das 
propostas. 
c.l) a proposta que omitir o prazo de validade será considerada válida pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias. 

dados bancários, detalhando nome e número do banco, o código da agência e o número da conta-
corrente da empresa; 
7.4 - Os licitantes poderão prestar esclarecimentos e/ou informações complementares, desde que 
isso não importe modificação das condições propostas. 
7.5 - A apresentação da proposta implicará, por si só, na aceitação tácita de todas as cláusulas deste 
edital e dos termos do Decreto 3.555/2000, e as leis federais n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993, no 
que couber, e demais normas complementares. 
7.6 - Relacionar preço unitário e total, conforme termo de referência -Anexo 1. para o item cotado, 
em real, expresso em algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado rigorosarnente ao 
objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o 
julgamento a ter mais de um resultado. 
7.7 - A licitante vencedora deverá, no prazo máximo de 48 horas, a contar da formalização e 
definição da proposta no pregão, formular e entregar, nos mesmos moldes descritos neste item a 
proposta definitiva de preços, contendo expressarnente o valor ofertado, sob pena de ser 
considerada desistente, convocando-se a segunda colocada, sem prejuízo das sanções estabelecidas 
neste edital. 

GSD. 
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8— CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1 - o (a) Pregoeiro (a) efetuará o julgamento das propostas. decidindo sobre aceitação dos preços 
obtidos. 
8.2 - No tocante aos preços, se for o caso, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 
eventuais erros, tornando-se como corretos os preços unitários. 
8.2.1 - As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
8.2.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 
8.3 - A análise das propostas pelo (a) Pregoeiro (a) visará o atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital: 
apresente preço baseado exclusivarnente em proposta das demais licitantes: 
apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, conforme disposto nos termos do § 3° do 

art. 44 da Lei Federal n° 8.666/93. Caso a proposta vencedora possua itens com preços inferiores 
a 50% do estimado no Termo de Referência. a empresa deverá apresentar documento que 
comprove a viabilidade do preço ofertado, conforme disposto no art. 48, inciso II, da Lei n° 
8666/93.: 
d)não indique a marca do produto ofertado, ou acrescente expressões corno referência", 'similar" 
ou 'conforme nossa disponibilidade de estoque". assim corno, as propostas que inclua alternativas 
de mais de uma marca em um único itern ou em todos os itens do lote. Com  exceção das 
licitações de prestações de serviços: 
e) do arrematante que esteja superior ao valor estimado de cada lote; 
8.4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios: 

Seleção da proposta de menor preço por lote e as demais com preços até 1 0% superiores àquela: 
Não havendo, pelo menos. 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços por lote, até o máximo de 3 (três). 
e) No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas. independentemente 
do número de licitantes. 
8.5 - o (a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço por lote e os 
demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de 
preços. 
8.5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 
lances. 
8.6 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar presentes na sessão 
pública para participar da etapa de lances, observado o horário de duração e as regras de aceitação 
dos mesmos. 

8.6.1 - A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo (a) Pregoeiro (a) sobre 
seu recebimento e respectivo valor. 
8.6.2 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. 
8.6.3 - O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor registrado, desde que seja 
inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer outro válido para o lote. 
8.6.4 - a desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro 
(a), implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele 
apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

'.. G. \. 
RNALIS 
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8.7 - Não havendo lances pelas proponentes, será verificada a conformidade da proposta de menor 
preço e o valor estimado da contratação. 
8.8 - o (a) Pregoeiro (a) informará a proposta de menor preço, imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances, e será aberta automaticamente fase para considerações finais pelo (a) Pregoeiro 
(a), após a qual este encerrará o lote. 
8.9 - o (a) Pregoeiro (a) poderá encaminhar contraproposta diretamente ao proponente que tenha 
apresentado o lance de menor preço, para que possa ser obtida melhor proposta, bem como decidir 
sobre sua aceitação. 
8.10 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação 
das propostas. apurados mediante pesquisa realizada pela área solicitante. 
8.11-Qualquer oferta de vantagem imprevista neste Edital e seus Anexos serão desconsiderados. 
8.12-Ocorrendo empate entre microempresas e empresas de pequeno porte será realizado sorteio 
para o desempate. 
8.13-No que concerne a participação de microempresas e as empresas de pequeno porte, nos 
termos da legislação civil, as referidas deverão acrescentar à sua firma ou denominação as 
expressões "Microempresa" ou Empresa de pequeno porte", ou suas respectivas abreviações 
"ME" ou "EPP", conforme o caso, sendo facultativa a inclusão no objeto da sociedade (art. 72, 
da Lei Complementar n°. 123/06). 
8.13.1 —As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a DOCUMENTAÇÃO exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, em atendimento ao disposto no 
art. 43, da Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações. 
8.13.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da DOCUMENTAÇAO, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
8.13.3 - A não-regularização da DOCUMENTAÇAO, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei n°. 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
8.13.4 - Em atendimento ao disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n°. 123/06, 
quando se tratar da participação de microempresas e empresas de pequeno porte, será observado 
o seguinte: 

Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte. 

Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte seja de até 5% (cinco por cento) superior ao 
melhor preço: 
e) Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 
será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão. 

Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 
alínea "e" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese da alínea "b" deste item, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
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Na hipótese da não-contratação nos termos previstos na alínea c" deste item, o objeto será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

O disposto nas alíneas 'e" e "f' somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.14-Considerada aceitável a oferta de menor preço por lote, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor. 
8.15 - Os questionamentos formulados pelos fornecedores serão respondidos pelo (a) Pregoeiro (a). 
8.16 - Sendo aceitável a oferta de menor preço, o licitante deverá encaminhar o (a) Pregoeiro (a) do 
MUNICÍPIO, sob pena de inabilitação ou desclassificação: 
8.17 - O licitante cuja proposta tenha sido desclassificada antes da fase de disputa também poderá 
manifestar a sua intenção de interpor recurso no final da sessão. 
8.18 - Se a proposta de menor preço for desclassificada, ou se seu proponente for inabilitado, o (a) 
Pregoeiro (a) examinará a proposta ou lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e 
habilitação do licitante, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda às exigências do instrumento convocatório. 
8.19 - Nessa etapa o (a) Pregoeiro (a) também poderá negociar o preço com o licitante, para que 
sejam obtidas melhores condições para a Administração Pública. 
8.20 - Analisada a aceitabilidade dos preços e habilitado o proponente, sem haver nenhuma 
interposição de recurso, o (a) Pregoeiro (a) declarará vencedor e adjudicará o objeto licitado. 
8.21 - Considerada aceitável a oferta de menor preço por lote, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor. 
8.22 - o (a) Pregoeiro (a) emitirá ata circunstanciada da sessão. na  qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes, ficando a mesma disponível para consulta. 
8.23 - Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos licitantes desclassificados 
poderão ser devolvidos aos seus representantes na própria sessão, salvo se houver, no momento 
oportuno, manifestação de interesse de interpor recurso, hipótese em que ficarão retidos com o (a) 
Pregoeiro (a), até ulterior deliberação. Os envelopes dos licitantes classificados, não declarados 
vencedores do certame, permanecerão sob custódia do (a) Pregoeiro (a) até o efetivo cumprimento 
da obrigação pelo licitante adjudicatário. 

9- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.1 - Para habilitação dos licitantes, serão exigidas as seguintes documentações: 
9.1 .1 Habilitação Jurídica: 

Cédula de Identidade do(s) sócio(s) da empresa; 
Registro comercial, no caso de empresa individual: 
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as alterações, ou contrato 

social consolidado devidarnente registrado no órgão competente. Neste último caso quaisquer 
alterações após a consolidação deverá ser apresentada; 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício. 

9.1.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
Prova de regularidade do Licitante com a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal, do 

domicílio ou sede do licitante: 

Certidão conjunta de regularidade da fazenda e dívida ativa da União, nos termos da Portaria 
MF n° 358, de 05 de setembro de 2014; 

Prova de regularidade com o FGTS (conforme Lei 8.036/90); 
Certidão Negativa de débitos Trabalhista— CNDT, em cumprimento à Lei n° 12.4428-I-1; 

7. O. 
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9.1 .3 - Qualificação Técnica: 
a) Deverão ser observadas as exigências contidas no Termo de Referência, Anexo 1 deste Edital; 

9.1.4 - Qualificação Econômico-Financeira: 
Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo Distribuidor da sede do 

Licitante dentro do seu prazo de validade. As certidões que não constarem o prazo de validade 
expressamente, serão consideradas válidas quando o prazo não for superior a 30 (trinta) dias, a 
contar da data de sua emissão. 

Cópia, retirada do Livro Diário, do Balanço Patrimonial constando o Termo de Abertura e 
Encerramento e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, devidamente assinadas pelo contador 

A expressão na forma da lei será igualmente suprida quando o balanço patrimonial e a 
demonstração de resultado forem apresentados através de publicação em Diário Oficial ou em 
Jornal de grande circulação. 

As empresas com menos de 0 1 (um) ano de exercício social de existência devem cumprir a 
exigência contida na alínea 'b", mediante apresentação do Balanço de Abertura ou do último 
Balanço Patrimonial levantado. 

A comprovação de boa situação financeira da licitante será avaliada com base nos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) definidos na IN 
02/2010 SLTI/MPOG, em consonância com o disposto no art. 31, § 10  e § S°da Lei n°8666/93. 
conforme aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG= 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
SG = ------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
LC= 

Passivo Circulante 

9.1.5 - Serão inabilitados os proponentes que apresentarem resultado menor do que 01 (um), em 
qualquer um dos índices obtidos na avaliação da situação financeira, de acordo com o disposto no 
item 9.1.4, alínea b" e seus subitens; 
9.1.6 - Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas - RCPJ - dentro da validade; 
9.1 .7 - Declaração expressa do responsável de que a empresa proponente não se encontra inadimplente, 
nem é objeto de qualquer restrição ou notas desabonadoras junto ao cadastro de fornecedores deste 
Município; 
9.1.8 - Declaração, assinada pelo representante legal da licitante, da inexistência de fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, bem como sobre as ocorrências 
posteriores. A CPL verificará a situação das empresas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao Portal da Transparência, bem como a existência de 
inipeditivos de contratação por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por ato de improbidade administrativa, disponível no site do CNJ, sob pena de inabilitação 
da 	mesma 	no 	processo 	1 icitatório.(http ://www.portaldatran sparenc 	 e 
http://www.cni.jus.br); 
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9.1.9 - Declaração de que a proponente não possui em seu quadro de pessoal, empregados com 
idade inferior a 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei 9.854/99 e 
Art. 70  XXXIII da CF); 
9.1.10— Declaração de que os sócios da proponente não são servidores ou dirigentes do Município 
de Boa Vista RR, ou responsável pela licitação; 
9.1.11 - Declaração de disponibilidade de alvará de funcionamento válido, a fim de que seja 
resguardada a efetiva execução do objeto licitado. OBS.. A declaraçõo poderá ser substiluída pela 
apresentação da cópia (devidamente autenticada nos lermos do /1cm 9. 1. 14) do alvará de 
funcionamento da sede da licitante. 
9.1.12 - Formulário fornecido pelo órgão licitante contendo todas as informações solicitadas, 
devidamente preenchidas e assinadas pelo representante legal, conforme modelo constante no 
ANEXO IV deste Edital. Cabe ressaltar que a apresentação do referido formulário não é de cunho 
obrigatório, porém é de responsabilidade da licitante a prestação das informações no momento da 
apresentação da proposta de preços, Item 8 do Edital. 
9.1 .13 - ALÉM DESTA DOCUMENTAÇÃO, O LICITANTE DEVERA ATENDER TODAS 
AS EXIGÊNCIAS CONFORME DESCRITO NO ANEXO 1 (TERMO DE REFERÊNCIA), 
DESTE EDITAL, INCLUSIVE A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
9. 1 .14 - Todos os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original 
ou em fotocópias (nos lermos do 11cm 5, subitem 5.2 e Ati. 3 II da Lei 13. 726/2018), bem como os 
licitantes poderão solicitar à CPL nos dias que antecedem a abertura da sessão ou 
excepcionalmente ao(à) pregoeiro(a) no momento da sessão, a certificação "Confere com 
original" das documentações apresentadas, reservando-se o direito de, a qualquer momento, 
exigir os originais para comparação e comprovação de sua autenticidade. 
9.1.15 - Os documentos que forem apresentados em original não serão devolvidos e passarão a 
fazer parte integrante do processo licitatório. 
9.1.16 Todos os docuiientos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, 
com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, observando-se ainda o 
seguinte: 

se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz. 
ou; 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, 
exceto quanto à Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, por constar no corpo das certidões supra, serem válidas 
para matriz e filiais, assim corno quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS. quando o 
licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o 
documento comprobatório de autorização para a centralização, ou: 

se o licitante for à matriz e o executor da obra for à filial, os documentos deverão ser 
apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente. A mesma situação fica 
configurada quando o licitante for à filial e o executor do objeto for a matriz, observando-se o 
disposto na alínea "a" deste item, quanto à centralização de recolhimentos dos encargos; 

serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles 
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.1.17 - A documentação exigida neste Edital, para Habilitação e Proposta de Preços. não poderá 
conter rasuras, ressalvas, emendas, borrões e entrelinhas. 
9.1.18 - Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer tipo 
de protocolo, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes. 
9.1.19 - Documentos que possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor deverão 
estar válidos na data de entrega / recebimento dos envelopes. Já aqueles que não possuírem prazo de 
validade expressarnente serão considerados válidos quando datados nos últimos 180, nto e 
oitenta) dias até a data de sua apresentação, exceto:  
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Atestado de Capacidade Técnica que obedece o disposto no § 50 art. 30 da Lei Federal n° 
8666/93: 

Certidão Simplificada, cuja validade será considerada com base na sua última alteração, a contar 
da data da emissão até a data da apresentação dos documentos; e 
e) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, cujo o prazo de validade será conforme o descrito 
no item 9.1 .4 , alínea a", deste Título. 
9.1.20 —A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo 
com o previsto neste Título INABILITARA o proponente. 

lo - RECURSOS 

10.1 - Ao final da sessão, depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 
motivadarnente sua intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) 
dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo. 
intimados para apresentar às contrarrazões, em igual prazo, que começará a conta do término do 
prazo do recorrente, sendo lhes assegurada vista imediata dos autos. 
10.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer, importará na 
decadência desse direito. 
10.3 —As razões do recurso deverão ser enviadas através do e-mail pregao.pmbva maiI.coni ou 
protocolizadas junto ao Protocolo do Setor de Licitações, no endereço indicado no preâmbulo deste 
edital, dentro do prazo citado no item 10.1, somente no horário das 8:00hrs as 14:00hrs. Enquanto 
os e-mails serão recebidos no horário das 8:00 as 18:00. Os e-maus remetidos em horários 
diferentes do mencionado, serão recepcionados com a data do próximo dia útil. 
10.4 - Ser apresentado em uma via original, contendo razão social. CNPJ e endereço, rubricado em 
todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, devidamente 
com provado. 
10.5 - Recebido o recurso dentro do prazo estabelecido, após a análise das razões o (a) Pregoeiro 
(a) poderá reconsiderar sua decisão. Contudo, se as razões tratarem de matérias técnicas o recurso 
será encaminhado à autoridade competente para manifestação. a fim de subsidiar o (a) Pregoeiro (a) 
na sua decisão. 

10.6 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento: 
10.7 - Os recursos serão apreciados no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.8 - A decisão acerca de recurso interposto será comunicada a todos os licitantes por meio de 
publicação nos Diários Oficiais da União (DOU), do Município de Boa Vista (DOM), no Jornal de 
grande circulação local. 

10.9 - Não serão apreciados os recursos e as contrarrazões que forem apresentados fora do prazo 
fixado no item 11 .1, bem como se forem subscritos por representante que não comprove poder de 
representação legal. 
10.10 O Município não se responsabilizará pelos recursos e contrarrazões que íbrern apresentados 
em endereços diversos dos indicados no subitem 10.3 deste edital, e que por esta razão não Foram 
apresentados dentro do prazo legal. 
10.11 - Havendo necessidade de cópia de documentos dos autos do processo. o interessado deverá 
apresentar solicitação por escrito e identificada, com assinatura reconhecida em cartório 
coin petente. 

11—ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

f ANALISf9 

Rua Gal. Penha Brasil, 1011 - Palácio 9 de Julho - Anexo 1 - São Francisco 	 ) 
e-mail: pregao.pmhv(Zgmail.com  - Visite o nosso site: ww.boavista.rrgov.hr  

00000.0.010764/2019 (VOLUME 1)

 172 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 68690E80D
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020



/' PL/PMBV \ 

i4~ 	 BOA VISTA 

I'REFEITURAMUNICIPALDE BOA VISTA 	 ( _( 

	

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PREFEITURA 	P 010764 

11.1 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor. Caso não ocorra a interposição de 
recursos caberá o (a) Pregoeiro (a) adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
11.2 - Após adjudicação, os autos serão encaminhados à Controladoria Geral do Município 
CGM para análise dos procedimentos licitatórios. Aprovada a regularidade/legalidade os autos 
serão encaminhados para homologação da autoridade competente. 

FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

12.1 - Quanto a fiscalização e o recebimento do objeto da licitação, serão observadas as regras 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo 1, do presente edital. 
12.2 - Em casos de convênio, a Contratada deverá permitir o livre acesso de servidores do 
CONCEDENTE, e dos Orgãos de Controle Internos e Externos, a qualquer tempo e lugar, aos 
processos, documentos e informações referentes a este convênio, bem como aos locais de 
execução do objeto do presente Contrato. 

PAGAMENTO 

13.1 - Os recursos financeiros correrão sob as rubricas: 
Programa de Trabalho n°: 1301 26 122 0059 2.220 
Natureza de Despesa: 3.3.90.30.00 e 3.3.90.39.00 
Fonte de Recursos: Próprio 
Valor Estimado: RS 1.168.078,65 (hum milhão cento e sessenta e oito mil setenta e oito reais e 
sessenta e cinco centavos). 
13.2 - Os pagamentos decorrentes da concretização do objeto desta licitação serão 
efetuados conforme descrito no Termo de Referência, Anexo 1, deste Edital. 
13.3 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

DA PRESTAÇÃO DA GARANTIA 

14.1 - Fica dispensada para o(s) licitante(s) vencedor (es) prestação da garantia para a execução 
do objeto da presente licitação, conforme disposto no art. 56, § 2° da Lei n° 8.666/93. salvo se 
exigido pela autoridade competente no Termo de Referência, Anexo 1, do Edital. 

15—SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 - Quanto as sanções administrativas, serão observadas as regras estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo 1, do presente edital. 

16— DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 - Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
1 6.1 .1 Anexo 1 - Termo de Referência: 
1 6.1 .2 Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços (ANALI 	D 

16.1.3 Anexo III - Minuta Contratual. 
16. 1 .4 Anexo IV 	Informações para Formalização do Contrato 
16.1.5 Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento corno microempresa ou empresa de pequeno 
porte 
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16.2 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 
inabilitação do proponente, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 
penais cabíveis. 
16.3 - Toda a documentação apresentada neste instrumento convocatório e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita 
em outro será considerado especificado e válido. 
16.4 - o (a) Pregoeiro (a), no interesse da administração, poderá adotar medidas saneadoras durante o 
certame e, em especial, na sessão do pregão, relevar omissões puramente formais observadas na 
documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da 
licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, conforme disposto no § 30 do art. 43 da Lei Federal 8.666/93. 
16.4.1 - Se houver solicitação de documentos em diligências, estes deverão ser apresentados ciii original 
ou em cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos pelo (a) 
Pregoeiro (a) ou Equipe de Apoio. 
16.4.2 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a desclassificação 
da proposta. 
16.5 —A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e condições 
inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que disciplinam a 
matéria. 
16.6 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado, 
disponibilizado na CPL para conhecimento dos participantes da licitação. 
16.7 - O Município poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou 
para sua abertura. 
16.8 - Para atender a seus interesses, o Município reserva-se o direito de alterar quantitativos, sem que 
isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1° do art. 
65. da Lei Federal n° 8.666/93. 
16.9 - Qualquer modificação no presente edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação 
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
16.10 - Em casos de equívocos de digitação no texto do presente edital ou em seus anexos, será 
publicado um adendo retificador e/ou esclarecedor, contendo as devidas correções para melhor 
compreensão dos licitantes, evitando possíveis desentendimenlos. 
16.11 - Fica o licitante ciente que a simples apresentação da proposta implica na aceitação de todas as 
condições estabelecidas neste edital, não podendo invocar nenhum desconhecimento, como elemento 
impeditivo da formulação de sua proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste. 
16.12 - Fica eleito o foro da Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, para solucionar quaisquer 
questões oriundas desta licitação. 

Boa Vista - RR, 26 de Abril de 2019. 

Joana 	abelo 
P goeira 	 - 

G. iv. 

ANA IS 
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ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA N° 005/2019 

1 INTRODUÇÃO: 
Em cumprimento ao que estabelece a Lei n°8.666/93, artigo 3°, incisos 1 a III da Lei n°  10.520/2002, 
Dec. 3.555/2000 e Artigo 5°, inciso IV Decreto 1 13-E/2014, elaboramos o presente Termo de 
Referência, para configurar as informações fundamentais para a caracterização das condições ideais de 
contratação do objeto a seguir na modalidade de Pregão Presencial pelo sistema de Registro de Preços, 
nas condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

2 OBJETO: 
Eventual Contratação de serviços continuados de manutenção em veículos próprios, máquinas próprias e 
equipamentos próprios da Prefeitura Municipal de Boa Vista-RR, por demanda, com fornecimento de 
peças de reposição e acessórios originais, genuínos ou sinuilares de 1a  (primeira) linha, na frota oficial 
Anexo 1, nas condições e especificações descritas neste Termo de Referência. 

3 DA JUSTIFICATIVA: 
No que tange a presente contratação, esta se justifica pela necessidade de manter a frota oficial de 
veículos próprios, máquinas próprias e equipamentos próprios da Prefeitura Municipal de Boa Vista-RR, 
em perfeitas condições de uso e em bom estado de conservação, à disposição do serviço a qualquer 
tempo que forem demandados e, no caso de situações emergenciais, pronta para receber o atendimento e 
assistência devidos, o que é primordial para o seu funcionamento. Além disso, essa se torna necessária 
tendo em vista à segurança dos usuários dos veículos próprios, máquinas próprias e equipamentos 
próprios. 
Compreende-se como manutenção veicular os serviços de manutenção corretiva e preventiva, ou seja, 
reparo, revisão, com o fornecimento de peças e mão de obras inclusas, para manter em condições 
seguras de circulação e conservação da frota própria oficial da PMBV. 
Faz-se necessário também, o serviço de borracliaria, alinhamento, balanceamento e cambagem, tendo 
em vista a necessidade de conserto/reparos em pneus e/ou câmaras de ar, para atendimento de 
ocorrências de pneus furados ou estourados. 
A vedação a participação de consórcios deve-se ao fato de tal modalidade de participação ser 
recomendável quando o objeto considerado for de alta complexidade ou vulto, o que não é o caso do 
objeto licitado. Assim, tal objeto não demanda aglutinação de competências conexas que apresentem 
suas especificidades, o que justificaria a união de empresas, pois a contratada deve ter apenas 
competência para executar tal serviço especial, conforme art. 33 da Lei 8.666/93. 

4 DISCRIMINACÕFS DflS SFRVICfl.'Z• 

Serviços/Peças Descrição 
Serviços (mão de obra) 

Manutenção Veicular Fornecimento de peças e acessórios necessários à manutenção e conser- onser- 
vaçãodeveículospróprios,máquinasprópriaseequipamentospróprios. vação d 	veículos próprios, máquinas próprias e equiparnentos próprios. 

Borracharia Conserto/reparo de pneus e câmaras de ar furados, alinhamento, balance- 
________________________ amentoecambagem. -  

4.1 DESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
4.1.1 Os serviços compreendem a manutenção da Frota de Veículos próprios. Máquinas próprias e 
Equipamentos próprios Oficiais, com serviços e fornecimento de peças, acessórios, componentes e 
outros materiais, abrangendo todas as áreas e especialidades automotivas afetas à integridade dos 
veículos próprios, máquinas próprias e equipamentos próprios e relativos a manutenção, análise, 
avaliação e diagnóstico, desmontagem, montagem, retificação, reparação, correção, restauração. 
reposição, conservação, para remoções, além do conserto, troca e remendo em pneus e câmaras de ar 
furados ou danificados, alinhamento, balanceamento, cambagem e trocas de óleos e filtros em geral 
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4.1.1.1 O quantitativo atual de veículos próprios, máquinas próprias e equipamentos próprios 
pertencentes à frota da Contratante se encontra no anexo 1 deste termo de referência, podendo sofrer 
alterações por aquisições ou alienações no decorrer do período de vigência do contrato de execução dos 
serviços, por meio de Termo Aditivo ao Instrumento. 

4.1.2 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VEICULAR E DE MAQUINÁRIO 
4.1.2.1 O serviço de manutenção veicular inclui: 
Mão de obra referente á execução de reparos. conservação e recuperação de veículos próprios, máquinas 
próprias e equipamentos próprios. 
Fornecimento de peças originais, genuínos ou similares de 1 (primeira) linha e materiais específicos a 
serem utilizados na prestação dos serviços referidos no subitem anterior. 
4.1.2.2 A manutenção veicular deverá ser realizada com periodicidade recomendada pelos fabricantes e 
de acordo com as especificações dos mesmos, sempre mediante solicitação da Contratante, bem como 
quando houver a necessidade decorrente de imprevistos, tais como: panes mecânicas e elétricas, casos 
fortuitos ou motivos de força maior. 
4.1.2.3 Os serviços serão executados com estrita observâticia dos prazos e valores constantes na Tabela 
de Tempo Padrão de Mão de Obra para os serviços de manutenção veicular e Tabela Oficial de Preços à 
vista de Peças e Acessórios Novos Originais, Genuínos ou Similares de l (primeira) linha emitida pelos 
fabricantes dos veículos próprios, máquinas próprias e equipamentos próprios, as quais deverão ser 
entregues pela Contratada à Contratante, quando da assinatura do instrumento contratual, por serem 
ferramentas essenciais à fiscalização do contrato e ao pagamento das Ordens de Serviços: 
4.1.2.4 A empresa contratada deverá atender prontamente a todos os chamados que receber do Fiscal do 
Contrato em no máximo 4 (quatro) horas, contadas do registro da solicitação dos serviços, quando da 
ocorrência de panes em componentes dos veículos próprios, máquinas próprias e equipamentos próprios. 
4.1.2.5 A empresa contratada deverá apresentar o orçamento para a execução dos serviços no prazo 
máximo de 4 (quatro) dias úteis após a entrada dos veículos próprios, máquinas próprias e equipamentos 
próprios no seu estabelecimento ou da solicitação do serviço pelo Fiscal do Contrato. 
4.1.2.6 A empresa contratada deverá, encaminhar ao Fiscal do Contrato, no prazo máximo de 4 (quatro) 
dias úteis, juntamente com o orçamento, relatório de assistência técnica, com todas as falhas dos 
veículos próprios, máquinas próprias e equipamentos próprios, numeradas tipograficamente, contendo 
termos de abertura e encerramento do serviço, onde serão anotados os dados relevantes, discriminando 
todos os itens que serão revisados, consertados e substituídos, e, ainda, os diagnósticos técnicos 
referentes aos problemas que ocasionaram tais defeitos. 
Os relatórios subsidiam o Fiscal no acompanhamento do pagamento mensal das faturas, bem como no 
diagnóstico dos veículos próprios, máquinas próprias e equipamentos próprios da frota oficial da PMBV, 
em futuras manutenções. 
4.1.2.7 Todo serviço somente será realizado após autorização do Fiscal do Contrato. 
4.1.2.8 A empresa contratada deverá fornecer números de telefone fixos e celulares ou quaisquer outras 
fornias de comunicação com os responsáveis pelas equipes de manutenção veicular. 
4.1.2.9 A empresa contratada deverá executar o serviço objeto do Termo de Referência na cidade de Boa 
Vista-RR, bem como, possuir sede ou filial na cidade de Boa Vista-RR com espaço físico (oficina 
mecânica/galpão) na cidade de Boa Vista-RR, para realizar o serviço, alocar e manter guardado os 
veículos próprios, máquinas próprias e equipamentos próprios oficias, pertencentes ao Município de Boa 
Vista-RR, durante o período de manutenção, que garanta a segurança do patrimônio público municipal. 
4.1.2.10 Os serviços deverão ser prestados no período de 08h00min às 12h00min e das 141100min às 
1 8h00min, nos dias úteis, e de 08h00min as 12h00min, aos sábados. 
4.1.2.11 A empresa contratada deverá manter registro das ocorrências ciii formulário próprio, onde 
conste, tio mínimo, a identificação dos veículos próprios, máquinas próprias e equipamentos próprios, a 
data da manutenção, horário de início e término dos serviços, nome do funcionário que efetuou os 
serviços, estado da carroceria dos veículos próprios, indicando os pontos em que houve algum dano, 
nível de tanque de combustível, quilometragem indicada no hodômetro, acessórios (rádio, antena, 
extintor, chave de roda, triângulo, macaco, etc.), sendo uma via entregue à Contratante no ato da r1irada 

G. 
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dos veículos próprios, máquinas próprias e equipamentos próprios e a outra acompanhando-o quando do 
seu retorno. 
4.1.2.12 As revisões de caráter preventivo deverão obedecer aos cronogramas de manutenção definidos 
pelos fabricantes nos Manuais de Proprietário, analisado o interesse da Administração em sua execução. 
4.1 .3 Das especificações do fornecimento de peças e acessórios 
4.1.3.1 Todas as peças e acessórios aplicados nos veículos próprios, máquinas próprias e equipamentos 
próprios deverão ser originais do fabricante, genuínos ou similares de 10  (primeira) linha, e sem uso 
prévio. 
4.1.3.2 A empresa contratada deverá providenciar, quando houver necessidade de substituições de 
acessórios, componentes, partes e peças de reposição, orçamento, com o custo médio de três cotações de 
marcado da peçalacessório, de empresas especializadas no ramo, que deverão ser apresentados ao Fiscal 
do Contrato com o desconto contratual disposto na proposta de preços vencedora da licitação, que por 
sua vez: 
Autorizará, ou não, a execução do serviço com a possível reposição de peças e acessórios. 
4.1.3.3 A empresa contratada deverá prestar contas e esclarecimentos sobre as peças e acessórios 
adquiridos e serviços subcontratados, fornecendo toda e qualquer informação ao Fiscal do Contrato para 
acompanhamento da execução contratual. 
4.1.3.4 As peças, acessórios e pneus fabricados no Brasil ou no estrangeiro para veículos próprios, 
máquinas próprias e equipamentos próprios de fabricação nacional ou estrangeira e de venda regular no 
Brasil, também serão fornecidos com o percentual de desconto ofertado na Proposta de Preço do 
licitante para cada uma das fabricantes. 
4.1.3.5 No caso de fornecimento de pneus, peças e acessórios importados para veículos próprios, 
máquinas próprias e equipamentos próprios fabricados no estrangeiro e de venda não regular no Brasil 
serão fornecidos pelo preço de tabela, no mercado nacional, dos fabricantes ou revendedores autorizados 
dos veículos próprios, máquinas próprias e equipamentos próprios. 
4.1.3.6 A empresa contratada deverá apresentar ao Fiscal do Contrato as peças e acessórios que foram 
substituídos devido a reparos, bem como as embalagens das peças e acessórios adquiridos. 
4.1.3.70 descarte dos produtos descritos no subitem anterior, somente serão feitos após a conferencia 
pela fiscalização do contrato, que autorizará a retirada das peças, acessórios e embalagens apresentadas. 
4.1.3.8 No caso da fiscalização do contrato não retirar as peças e acessórios em até 5 (cinco) dias, após a 
apresentação do documento fiscal de cobrança, a empresa contratada será oficializada, através de 
autorização escrita pelo Fiscal do Contrato, a se responsabilizar pelo descarte destes itens. 
4.1 .4 Das especificações do fornecimento e instalação de pneus. 
4.1.4.1 A empresa contratada deverá efetuar a substituição de pneus, conforme os preceitos da Resolução 

o  558/80, de 15 de abril de 1980 (CONTRAN) ou sempre que um defeito de força maior exija sua 
substituição, desde que avaliado e autorizado pelo Fiscal do Contrato. 
4.1.4.2 Os pneus deverão ser novos, não reformados ou recauchutados ou remoldados, de acordo com as 
normas da ABNT/NBR, com selo do INMETRO e índice de carga, conforme recomendação do 
fabricante. 
4.1.4.3 Os pneus deverão ter validade de pelo menos 03 (três) anos, contados a partir do dia de sua 
instalação no veículo, máquina ou equipamento. 
4. 1 .5 Das especificações dos serviços de geometria 
4.1.5.1 A empresa contratada deverá efetuar o ajuste da suspensão e cambagem de forma que garanta a 
segurança e a estabilidade dos veículos próprios, máquinas próprias e equipamentos próprios. 
4.1.5.2 A empresa contratada deverá fornecer à Contratante, após a execução dos serviços de geometria 
nos veículos próprios, máquinas próprias e equipamentos próprios, um latido técnico dos serviços 
executados, inclusive com os procedimentos propostos para a solução de outros problemas porventura 
detectados. 
4.1.6 Das especificações dos serviços de balanceamento e alinhamento de rodas 
4.1.6.1 A empresa contratada deverá executar o cálculo de desbalanceamento e desalinhainento externo e 
interno das rodas, estático e dinâmico, fazendo os ajustes necessários, a fim de deixa-las com o 
balanceamento correto. 

ANALIS .9 
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4.1 .7 Das especificações dos serviços de revisão do sistema de transmissão 
4.1.7.1 Os serviços de revisão do sistema de transmissão consistem em lubrificação de diferencial, caixa 
de câmbio, folgas, balanceamento de eixo se houver, juntas hornocinéticas, trizetas e suas respectivas 
coifas, pontos de eixos e outros. 
4.1 .8 Das especificações dos serviços de revisão do sistema de direção 
4.1.8.1 Os serviços de revisão do sistema de direção consistem em aperto dos parafusos, regulagem e 
conferência de terminais, lubrificação (graxa e óleo), barra de direção, bomba de direção, folgas , correia 
da bomba, caixa de direção e outros. 
4.1.9 Das especificações dos serviços de revisão do sistema de freios 
4.1.9.1 Os serviços de revisão do sistema de freios consistem em regulagem de freio, verificação do 
desgaste das pastilhas, lonas, discos, tambores, nível de fluido e substituição, verificação de servo-freio, 
cuícas de freio, cilindros mestres e auxiliares, freio de estacionamento (cabos, pedais, alavancas), 
válvulas (pneumáticas), aro dos pneus e outros. 
4.1 .1 0 Das especificações dos serviços de revisão do sistema de arrefecimento 
4.1.10.1 Os serviços de revisão do sistema de arrefecimento consistem em exame do radiador, 
verificação do nível de água, mangueiras, fluído de radiador e outros. 
4.1 .11 Das especificações dos serviços de revisão de motor 
4.1 .11 . 1 Os serviços de revisão de motor: consistem em verificação das correias, óleo, filtro de óleo e de 
combustível, j untas e demais componentes, substituindo peças necessárias e outros. 
4.1.12 Das especificações dos serviços de revisão do sistema de suspensão 
4.1 .1 2.1 Os serviços de revisão do sistema de suspensão: consistem em verificação das molas. 
amortecedores, batentes coifas, bandejas superiores e inferiores, buchas, pivôs, barra estabilizadora, 
rolamentos internos e externos e outros. 
4. 1.1 3 Serviços de revisão do sistema elétrico 
4.1.13.1 Consiste na verificação, conserto e/ou substituição quando necessário, de componentes que 
integram esse sistema, incluindo acessórios de sinalização e outros. 
4.1 .14 Serviços de lanternagem, funilaria e pintura 
4.1.14.1 Deverão ser realizados sempre que for demandando, mediante orçamento aprovado pela 
fiscalização do contrato e emissão de Ordem de Serviço por parte da Contratante. 
4.1 .1 5 Serviços de substituição dos vidros 
4.1.15.1 Deverá ocorrer a substituição dos vidros e espelhos sempre que necessário, visto não se poder 
prever a necessidade de sua ocorrência. 
4. 1 .16 Serviços de troca de óleos 

4.1.16.1 Nas trocas de óleos lubrificantes só serão pagos os itens adquiridos (óleos e filtros em geral), 
não devendo ser cobrada a mão de obra da troca, como o convencionado e praticado pelo mercado de 
serviços dessa natureza. 

4.1.16.2 Os óleos e filtros em geral poderão ser adquiridos, para serem trocados utilizando a mão de 
obra e as dependências da Superintendência de Transporte Interno - SUPTI. 
4. 1 .1 7 O serviço de manutenção veicular será pago considerando a hora/trabalho para mão de obra e 
pelo percentual de desconto do preço à vista das tabelas das montadoras para peças e acessórios 
utilizados. 

4.1.18 SERVIÇOS DE BORRACHARIA 
4.1.18.1 O serviço de borracharia deverá ocorrer sempre que necessário, visto não se poder prever a 
necessidade de sua ocorrência. E será caracterizado pelo serviço de montagem e desmontagem de pneus. 
bem como pelo conserto, troca de pneus e câmara de ar, furados ou que tenham sofrido qualquer avaria. 
4.1.18.2 A empresa contratada deverá montar e desmontar os pneus dos veículos próprios, máquinas 
próprias e equipamentos próprios da frota da Contratante utilizando-se de equipamento hidráulico que 
evite o atrito do mesmo com o aro das rodas. 
4.1.18.3 A entrega dos veículos próprios, máquinas próprias e equipamentos próprios deverá ocorrer em 
até 02 (duas) horas, contada a partir da disponibilização da Ordem de Serviço por parte da Contratante. 
Casos excepcionais serão avaliados pela fiscalização do contrato. 
4.1.18.4 O serviço será pago por serviço realizado. 	 1 	' ' 
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4.1.19 DOS EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES 
4.1.19.1 A Contratada deverá possuir, quando da execução dos serviços, no mínimo, os seguintes 
equipamentos e instalações: 
4.1 .19.1 .1 Mecânica/Elétrica 
Equipamento de análise eletrônica e diagnóstico (para análise e leitura das partes elétricas e eletrônicas 
dos veículos próprios, máquinas próprias e equipamentos próprios); 
M ultímetro; 
Lavadora de peças; 
Macaco para motor; 
Medidor de pressão do sistema de arrefecimento; 
Medidor de compressão de cilindros; 
Medidor de pressão para sistemas de injeção eletrônica; 
Elevador de veículos; e, 
Equipamento para limpeza e regulagem de bicos injetores; 
Mesa de teste de bomba e bico injetor: 
Equipamento ou scanner para veículos à diesel. 
4.1.19.1.2 Funilaria 
Reb itador; 
Tracionadores: conjunto para reparo de carroceria; 
Ventosas para manuseio de vidros; e, 
Máquina e/ou equipamento para soldagem. 
4.1.19.1.3 Pintura 
Cabine de pintura e estufa de secagem; 
Pistola; e, 
Compressor. 
4.1.19.1.4 Gerais 
Pátio da oficina em local coberto, limpo e fechado, livres da ação da chuva, vento, poeira e demais 
intempéries, sem acesso do público externo, de modo que ofereça segurança aos veículos próprios, 
máquinas próprias e equipamentos próprios oficiais e servidores da PMBV; 
Iluminação adequada; 
Sistema de proteção contra incêndio dentro dos padrões do Corpo de Bombeiros; 
Ferramentas adequadas para cada tipo e modelo de veículos próprios, máquinas próprias e equipamentos 
próprios. 

4.1.20 DOS RELATÓRIOS 
4.1.20.1 A Contratada deverá disponibilizar relatórios de manutenção que deverão permitir a obtenção, 
no mínimo, das seguintes informações cadastrais e gerenciais: 
Cadastro de veículos próprios, máquinas próprias e equipamentos próprios por marca, modelo, ano de 
fabricação, chassi, patrimônio, placa; 
Relatório por veículos próprios, máquinas próprias e equipamentos próprios (peças e serviços), por data 
e por período; 
Outras informações de interesse da Contratante. 

4.1.2 1 DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1 .21 . 1 Os prazos para execução dos reparos necessários nos veículos próprios, máquinas próprias e 
equipamentos próprios da frota deverão ser estabelecidos de comum acordo com a Contratante, levando-
se em consideração o grau de avaria nos mesmos, porém os serviços de pequena monta (manutenção 
preventiva) deverão ser efetuados sempre dentro de uni prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, e o 
de manutenção corretiva não superior a 120 (cento e vinte) horas, contadas a partir da comunicação do 
Fiscal do Contrato. O prazo para execução dos reparos necessários nos veículos próprios, máquinas 
próprias e equipamentos próprios da frota oficial da PMBV não deverá ser maior que 30 (trinta) dias 
para os serviços de grande monta (assim considerados aqueles que demandam mais de 40 (quarenta) 
horas de trabalho, conforme a tabela de tempos-padrão do fabricante), levando-se em conside5ação-o 
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grau de avaria dos veículos. Os serviços de pequena monta deverão ser efetuados sempre dentro de um 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas para as manutenções preventivas e não superior a 120 (cento 
e vinte) horas para as manutenções corretivas, contadas a partir da comunicação do Fiscal do Contrato. 
4.1.21.2 A entrega dos veículos próprios, máquinas próprias e equipamentos próprios para a execução 
dos serviços de fornecimento e instalação de pneus deverá ocorrer em até 02 (duas) horas, contadas a 
partir da disponibilização da Ordem de Serviço (anexo lI) por parte da Contratante. Esse prazo não se 
soma com o da prestação dos serviços de balanceamento e alinhamento, quando realizados 
cumulativamente. Casos excepcionais serão avaliados pela fiscalização do contrato. 
4. 1 .21 .3 A entrega dos veículos próprios, máquinas próprias e equipamentos próprios para os serviços de 
geometria deverá ocorrer em até 04 (quatro) horas, contadas a partir da disponibilização da Ordem de 
Serviço por parte da Contratante. Esse prazo não se soma com o da prestação dos serviços de 
balanceamento, quando realizados cumulativamente. Casos excepcionais serão avaliados pela 
fiscalização do contrato. 
4.1.21.4 A entrega dos veículos próprios, máquinas próprias e equipamentos próprios para os serviços de 
balanceamento e alinhamento de rodas deverá ocorrer em até 04 (quatro) horas, contadas a partir da 
disponibilização da Ordem de Serviço por parte da Contratante. Esse prazo não se soma com o da 
prestação dos serviços de geometria, quando realizados cumulativamente. Casos excepcionais serão 
avaliados pela fiscalização do contrato. 

4.1.22 DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E DAS PEÇAS 
4.1.22.1 A Contratada deverá fornecer garantia de: 
06 (seis) meses para as peças repostas e instaladas, contados a partir da emissão da(s) nota(s) fiscal (is) e 
fatura(s); 
Quando se tratar das peças repostas e instaladas, prevalecerá a garantia oferecida pelo fabricante nos 
casos em que prazo for superior a 06 (seis) meses. 
90 (noventa) dias para os serviços executados, quando não houver utilização de peças, contados a partir 
do recebimento definitivo do serviço; 
Os serviços de manutenção corretiva terão garantia mínima de 90 (noventa) dias, exceto os serviços de 
pintura, que será de 01 (um) ano. 
4.1.22.2 Durante o prazo de garantia, sem quaisquer ônus para a Contratante, a Contratada às suas 
expensas, estará obrigada a: 
Substituir as peças defeituosas, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da 
data de comunicação realizada pela SPMA; 
Corrigir serviços que não estejam de acordo com a demanda da SPMA. 
4.1.22.3 Todos os serviços executados, peças ou materiais fornecidos pela Contratada estarão sujeitos à 
aceitação da Contratante, que aferirá se atendem a exigências desta. 
O não atendimento às exigências de serviços, peças e acessórios pela Contratada, acarretará as sanções 
previstas no Item 14 deste Termo de Referência. 
4.1.22.4 A Contratada fornecerá garantia para todos os serviços executados e peças, materiais ou 
acessórios utilizados e contemplados nas ordens de serviço, não repassando qualquer tipo de ônus à 
Contratante. 

4.1.23 DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
4.1.23.1 Os serviços serão recebidos: 
Provisoriamente, no ato da entrega dos serviços, ocasião em que o responsável por seu acompanhamento 
e fiscalização (Fiscal Administrativo da unidade) procederá à conferência de sua conformidade com as 
especificações da Ordem de Serviço e demais condições constantes deste Termo de Referência. Caso 
não haja qualquer defeito ou imperfeição explícitas, será atestado esse recebimento. 
Definitivamente, em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, caso não se verifique 
defeitos ou imperfeições, por servidor designado pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado. 

4.1.24 DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO—ANS 	 . G. 
(ANALlS,  
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